
INDICAÇÃO Nº 
4023
, DE 2007

  INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria de Segurança Pública, por seus órgãos competentes, providências a fim de agilizar as investigações a respeito de veículos clonados, dando ordem expressa de suspensão das notificações e multas encaminhadas aos proprietários dos veículos originais até que os veículos clonados sejam retirados de circulação. 

JUSTIFICATIVA

        A presente indicação objetiva requerer do Governo do Estado que determine a agilização das investigações a respeito de veículos clonados, dando ordem expressa de suspensão das notificações e multas encaminhadas aos proprietários dos veículos originais até que os veículos clonados sejam retirados de circulação. 

        A medida ora requerida é necessária para evitar maiores prejuízos a proprietários de veículos originais regularmente inscritos nos órgãos de trânsito, que são surpreendidos com inúmeras notificações e multas por infração às leis de trânsito cometidas por outras pessoas em veículos clonados. Muitos desses proprietários acabam tendo suas cartas de motoristas suspensas, pelo excesso de pontos, além da dificuldade que enfrentam na hora de licenciar seus veículos.  

        Trata-se de medida de justiça para evitar que os fatos narrados continuem a ocorrer, mesmo depois que os proprietários lesados denunciem formalmente o crime às autoridades competentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT

SPL - Código de Originalidade: 769091 281107 1837


